
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NQ 1787, DE 18 DE AGOSTO DE 1994. 

O PREFEITO MUNICIPAl DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover 

a contratação de 04 (quatro) Dentistas. 

Art. 20 - As contratações a que se refere o Art. 10 desta Lei, 

serão por tempo determinado, dentro do exercício finan 

ceiro e de acordo com o que preceitua o Art. 37, !tem 

IX da Constituição Federal e as determinações do Art. 

31, item IX da Lei Orgânica Municipal, até a realização 

do concurso público específico. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAl DA SERRA, 18 de agosto de 1994. 
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